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Senhora Presidente,

Apresento a V. Ex.2, em consonância com os termos regimentais

desta Augusta Casa Legislativa, MOÇÃO DE RECONHECIMENTO E

AGRADECIMENTO, a ser encaminhada ao Superintendente de Fomento e

Incentivo à Cultura do Estado de Goiás, Senhor Nilson Gomes Jaime, pela

elucidação dada em reunião realizada nesta casa ao Projeto de Lei do

Legislativo N2 090/2021 quê: "Define o dia 07 de outubro de 1727, como data

de fundação do município de Pirenópolis-GO, e dá outras providências", de

minha autoria. Vereadora Ynaê Siqueira Curado, o qual foi aprovado por esta

Casa de Leis e sancionado pelo Executivo Municipal, dando origem a Lei

Municipal N2 941/2021.

São ações como esta que muito contribui para o desenvolvimento

humano, em que pessoas tem oportunidade de mais conhecimento e mais

socialização. Portanto, o Senhor Nilson Jaime é merecedor desta homenagem

em forma de Moção de Reconhecimento e Agradecimento.

Por ser de inteira justiça, esta Câmara Municipal, através deste ato

legislativo, reconhece e aprova com louvor a homenagem prestada.

Pirenópolis, 25 de janeiro de 2022.

YnaêSiqueira Curado
Vereadora
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